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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 041/2023

Concede ReadapÍação de Servidora.

O Prefeito do Municipio de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. l" - READAPTAR temporariamente à servidora MARIA DAS GRAÇAS

LOPES DE OLMIRA, matrícula: 8095092, portadora do RG no: 4448523 SDS PE e do

CPF n": 857.060 .194-87 , funcioruiria lotado na Secretaria de Educação, exercendo o cargo de

Professor4 por um periodo de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, a paÍir de l8 de janeiro

de2023.

Art. 2" - Esta Portaria entrani em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia l8 dejaneiro de 2023.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Léio,27 de fevereiro de2023.


